












































































































































GASTOS OPERACIONAIS DAS EMPRESAS DO SETOR EMPRESARIAL DO ESTADO,ALÍNEASA),B)

e C)N.º 4, Artº 133-º DO DECRETO-LEI N-º 10/2023, DE 8 DE FEVEIRO

Apresentamosa análise tendo contaas alíneas a), b) e c) do n.º 4, do art.º 133.º do Decreto-Lein-º 10/2023,

de 8 de fevereiro, que determina que devem seriguais ou inferiores aos montantes registados em 2023 0

conjunto dos gastos com pessoal, bem como dos fornecimentos e serviços externos,incluindo os impactos

destes nos gastos com transportes, bem como dos encargos com deslocações, ajudas de custo e

alojamento, os associados à frota automóvel e dos encargos com contratação de estudos, pareceres,

projetos e consultoria. Apesar de o decreto delei prever a correção dos impactos do aumento dos produtos

energéticos nestes encargos, optou-se por apenasefetuar esta correção nofinal do ano,pelo que os dados

apresentados não incluem qualquer impacto.

De modo a ser possível aferir a evolução destes gastos, apresenta-se de seguida o Quadro 7 queevidencia

os gastos contabilizados nas referidas rubricas, bem como as respetivas comparações com o período

homólogo do ano transato e com o orçamento até ao final do 1.º trimestre de 2023.

Quadro 7- Gastos das alíneas a), b) e c), do n.º 4, do art.º 133.º do Decreto-Lei n-º 10/2023

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

Unid: €

Gastos alínea b)e c), n.º 4, art.º 133-º id

do Decreto-Lei n-º 10/2023 orçamento execução execução A face ao A face a

2023 2023 2022 orçamento 2022

Gastos alínea a), n.º 4

Gastos com Pessoal 3.510.784,84] 3.722.950,21] 3.377.203,30 212.165,37 345.746,91

Total Gastos alínea a) 3.510.784,84] 3.722.950,21] 3.377.203,30 212.165,37 345.746,91

Gastos alínea b), n.º 4

Fornecimentos e Serviços Externos* 2.451.472,02] 2.281.811,69] 2.195.764,02 -169.660,33 86.047,67

Total Gastos alínea b) 2.451.472,02] 2.281.811,69] 2.195.764,02] -169.660,33 86.047,67

Gastos alínea c), n.º 4

Deslocações e Estadas 6.390,50 3.706,92 1.494,10 -2.683,58 2.212,82

Ajudas de Custo 6.408,20 4.702,81 4.565,73 -1.705,39 137,08

Gastos comfrota autómovel 59.274,96 69.739,12 70.065,97 10.464,16 -326,85

Estudos e pareceres, Projetos e Consultoria 23.150,00 5.850,00 16.165,00 -17.300,00 -10.315,00

Total Gastos alínea c) 95.223,66 83.998,85 92.290,80 -11.224,81 -8.291,95
 

 
*A estes gastos deverão serretirados os impactos excecionais decorrentes da crise geopolítica

Relativamente à alínea a), é possivel observar que os gastos com pessoal se encontram acima do

verificado no mesmo período de 2022, justificado pela atualização da Retribuição Mínima Mensal Garantida,

e pela atualização de 5,1% da massa salarial de 2023, face à de 2022.

Quanto à alínea b), à semelhança do que se verifica na alínea anterior, os fornecimentos e serviços externos

encontram-se quase em linha com os do periodo homólogo (+51 mil euros). Tal deve-se, não só, devido

aos impactos excecionais decorrentes da crise geopolítica, mas também pelos efeitos sentidos devido à

pandemia noinício de 2022 (tendo havido mesmo um periodo de confinamento entre janeiros e fevereiro).
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Inovar juntos para uma transformação positiva


























































































